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CONllSSAO PERNTANENTE DE LICITACOES
Ata n' 002 Processo Licitatório 13/2018 Convite n' 004

Ob.feto: Aquisição de materiais dc limpeza, copa c
cozinha.

Aos Onze dias do mês dc outubro dc dois mil dezoito. às 9 horas na Sala das Comissões, no
Palácio Borgas de Madeiros, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, com a presença
de seus membros: Luiz Cardos Fagundes Duarte .Tr. -- Presidente, Kerlen Madeiros Matoso
Benzer, Nardiele .foice Miltter Rodrigucs, gania Rcgina N'larqucs Silveira e Taize
Magalhães }'rede da Silvo, para proceder a abertura do envelope n' 2 e classiüctücão das
propostas referentes ao Processo Licitatório n' 13/201 8. modalidade con\ite n' 004, Mesmo
havendo apenas dois licitantes classe.ncados, a Comissão decidiu por dar prosseguimento ao
certame. conforme justificativa em anexo. Após rubrica as propostas apresentadas constatou-se
que elas estavam de acordo com o item 8 do Edital. Participaram desta etapa do processo as
empresas Multisul Comércio e Distribuição Ltda e Comia e Vieira Ltda. Procedeu-se a
análise, por meio de pesquisa na Internet, dos itens 15,16 e 30 verificando-se que as
especificações estavam de acordo com o solicitado em edital. Também foi consultada a empresa
Multisul Comércio e Distribuição Ltda, através de sua sócio-gerente F'ranciele Bíanchi, a
respeito do item 34, conHrmando que o item ofertado atende as especificações solicitadas.
Conforme a planilha cm anexo, a empresa Comia e Vieira Lida foi vencedora dos itens: 01, 02,
03, 05, 06, 07, 08, 09,10, 11, 12, 14, 18, 22, 23, 26, 27, 28, 31, 33 e 35, e a empresa Multisul
Comércio e Distribuição Ltda foi vencedora dos itens: 04, 15, ]6, 21, 24, 25, 30 e 34. Devido
ao empate nos valores do item 1 3, foi realizado sorteio entre as duas licitantes, sendo vencedora a
empresa Multisul Comércio e Distribuição Ltda. Os itens 19 e 20 não foram cotados por
nenhuma das participantes. Os itens 17, 29 e 32 foram cotados acima do valor estimado neste
processo liçitatório. sendo desclassitlcados. O item 16 da empresa Comis & Vieira foi
desclassificado por não atender as especificações solicitadas, já que a marca ofertada não
especifica o período de conservação da temperatura dos líquidos. Nada mais havendo a tratar, às
1 0h14min. declarou-se encerrada a sessão. Para constar, lavrou-se a presente ata, que é assinada
pelos membros desta Comissão. Sala das Comissões. em onze de outubro de dois mil e
dezoito.############################## \ \ . l0.2Qt 8################################

Luiz %i;ios Fagundes Duarte .Jr.
Presidente CPL

Membros da Comissão

06dd & CUU
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JUSTIFICATl\H PARA O PROSSEGIJIMENTo DO CER'leME

Conforme dispõe o $ 7' do artigo 22 da Lci n' 8.666,'93: "Quando, por limitações
do lllercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do número
mínimo de licitantcs exigidos no $ 3' deste zlrtigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente
justificadas no processo, sob pena dc repetição do convite:

O siml)les fato dc não haver três licítantes no certame não é motivo para, por si só:
ensejar a repetição do convite, pois a lei admite a exceção de haver manifesto desinteresse dos
con\idades, todavia a questão pode se tornar complexa pois a lçi não detalha qual a íbmia de
comprova-lo. Entendemos que se forem expedidos convites cm um número significativamente
superior ao mínimo previsto em lei e ainda assim houver Olllissão das empresas quc atuam no
ramo pertinente do oUeto limitado este hto já será motivo suficiente para caracterizar o
desinteresse, sendo dispensável a exigência de alguma manifestação feita formalmente por parte
delas

No procedimento em análise, podemos constatar os seguintes fatos
1 -- Foram convidadas oito empresas, portanto mais quc o mínimo previsto em lei

que é de 3 convidados bcm como foram obedecidas as regras dispostas no $ 6' da artigo 22 da lei
de licitações;

2 -- O resumo do edital foi publicado em jornal local e o instrumento convocatório
disponibilizado na internet, portanto houve publicidade além do previsto em lei objetivando
obter o maior número de licitantes possível;

3 -- Todas as empresas que participaram da fase intema foram convidadas;
4 0 edital não contém vícios quc comprometam a competitividade do processo

licitatório.

Entendemos quc a sequência do certame pode ser realizada desde que preenchidos
determinados requisitos. O conjunto dos fatos elencados acima servem de justificativa para
comprovar que apesar de toda a cautela necessária adotada pela Administração para garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia bem como selecionar a proposta mais
vantajosa restou impossibilitada a obtenção de três propostas válidas

Sala das Comissões, em 1 1 de outubro de 2018
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Sc c/ 2 kg Açúcar tipo cristal

Un IAdoçantc líquiçlgJ00 ml
Un IAgllgsanitária ll.

Bandqa laminada redonda n' 8, aprox. 38
cm de'diâmetro
Bolsas brancas (sacos alve.jades) 100
algodão tamanho 40x70 cm ou superior.
dupla, alvqlada, pré-amaciada, resistente,
com trama grossa (costura compacta
fechada)
Cabo extensor dc alumínio resistente. 250
cm ou superior, com rosca universal para

un IÚtilização de rodo ou vassoura. Ex.:
IBettanin refSP 9034 ou s mala!
CAIU em pó extra-forte (deverá estarl
especificada na cinbalagcm, pelo

Un fabricante, a expressão "extra-forte"),
com selo pureza ABIC embalado a alto
b@!W.J®'bglU''PlâQ@F -----+
IChá mate em saquinhos -- sabor Cravo el
canela. caixa com 2S sachos com'" jvalidade de, no mínimo. 12 meses da data
de entrega
Chá mate em saquinhos -- sabor limão --l

Cx lcaixa com 25 sachês. com validade de.

Cola instantânea 3g ideal para
Un porcelana,metal, borracha, couro,l

Bmadeira, papejtplástjçg
Copos descartáveis 200 ml, resistentes:

Sc c/ 100 jbrancos, prefêrentcmente com selo
Inmctro

Un !)esinfêtante dc pinho, limão ou eucalipto,l
..

Un IDetergente líquido neutro para louças,''' 1500 ml

1(:omis & fieira.Li la 4.7S t RS 4.93
F R$ 1,7S l R$ 2.85

1. ns 2,2s L B!.24g.
R$ 5.55 ! RS 4.99

RS 2,25
+

sem cotitçâo

RS 2,75 li$ 3.46

7 3 RS 19,95 sem cotação

204 la 92S R$ 1 .97

b
20 R$ 4,85 sem cotação

10 40 RS .Í ,55 scm cotação

11 3 RS 3,75 R$ 4,62

12 73 RS 3,45 R$ 3,85

98 li$ 2,1 5

P
14 55 R$ 1,42

Un Esponja para louças, dupla face, multiúso RS 0,55

Garrafa térmica com capacidade de 5L
com isolamento térmico em PU quc
possibilita a conservação térmica por 1 0h,l
com rolha que não acumule resíduos
ibocal direcionador dc fluxo com bordel
corta pingo, removível e de fácili
higienização, com alça crgonâmica:
Medidas (A x 1, x C): 29 x 22 x 26 cm
Ex.: Termolar Supcrtermo 5L VRO ou
isimijar. l

Lâmpada de led de 18w tubularl
(equivalente a lluorescentc de 40W)

R$ 0,58 ]

16 2 Un R$ 26.75
desclassificado RS 36,1 0

Un R$ 23,75
l desclassilicado scn] cotação

1 1- Lâmpada Espiral fluorescente Económica'" Luz Branca 30W nu SupcriQr

Un ILâlBpadas de led e?viral 30W luz Branca
Un ILâ!!!dadas mistas 160w, 220V
U;l"'jl mpa vidro l quido -- 500 ml

Un !!gpador com brilho para todos os pisos.'' JIPE m.Lg!"í"'b"!.ég"q

IB 2 1,75

!- -!
sem cotação

sem cotação

scn} cotação
sem cotação

R$ 3.89
':m cotaçã. ]

1« 3,75 sem cotação
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Un Limpador de pneu : !gn. 500 ml
Luva de látex natural, anatómica,
confortável, resistente, tamanho médio.
Ex.: Mucambo profissional ou similar.
Papel higiênico branc.o, folha dupla
outro. rolo com 30m x 1 0 cm ou medidas

superior Sc c/ 4 un
Papel higiénico rolão 300m x 10 cm,l
branco. neutro, macio
Papel toalha -- rolo, pilotada, 20 x 22 cm
- sc c/2 rolos
Pilhas AAA comuns -- sc c/4 un

Sabão em barra glicerinado e neutro -- sc
c/5un de 200g cada
Sacos para lixo, em rolo picotado
resistentes, capacidade 30 L / 6 kg,
composição : polietileno e pigmento -- sc
c/1 0 un l

Soda cáustica - embalagem: pote com
500a ou superior
I'érmicas lisa capacidade de IL, boa
qualidade, que conserve a temperatura da
água por. pelo menos, 6 h, çom tampa
quc permita abertura por sistejna de girar
a rolha ou puxar o bico. Ex.: Termolar
lchimarrita
Vassouras multiúso (para pisos intemos e

externos) com cerdas de aparição curva,
com cerdas plumadas, excelente
qualidade, cabo de metal com porteira
giratória, tamanho 31,5 x 19 x 6,5 cm
(ex.: Bettanin noviça).
Vassourinhas sanitárias com suporte
plástico que a mantenha em pé, de boa
qualidade
Xícaras lisas resistentes marrons ou
incolor, para cafèzinho, com pares (ex
Nespresso view expresso 80ml, duralexl

.Igstra i..9Qld:

RS 4,75

R$ 4,49

scm cotação

ia 222

125

96

55

4

4

Sc

Un

Sc

Sc

lt$ 4,75 RS 4.68

RS 6,15 li$ 7,39

RS 3,45
R$ 6,85

desclassificado

IU 2,95 R$ 3,59

:otação

cotação

115

2

Sc li$ 2,75 R$ 2,15

Un RS ii2S sem cotaçã(

6 Un R$ 28.25
desclassificado tÇão

33 IU 9,95 sem cotação

34 li$ 7,55 RS 3J9

R$ 7.8= scm cotaçã
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